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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato Contrato nº 024/2020. CONTRATANTE: SAEP – 
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga. 
CONTRATADA:  APLICATIVA  SERV.  APOIO  GESTÃO 
ADMINISTRATIVA EIRELI- EPP.
OBJETO:  Prestação  de  serviço  de  assessoria  técnica 
administrativa, para organização, elaboração e execução 
de  Concurso  Público,  para  preenchimento  de  vagas 
disponíveis  no  quadro  de  servidores  desta  Autarquia. 
Convite  04/2020.  Assinatura:  23  de  março  de  2020. 
Pirassununga,  20  de  março  de  2020.  João  Alex 
Baldovinotti – Superintendente

Seção de Material

Processo  Administrativo:  1931/19. Modalidade: 
Pregão  Presencial  n°  47/19.  Termo  Aditivo  n°  64/20. 
Termo  de  Realinhamento  ao  Contrato  n° 108/19. 
Contratada: EDSON  GONZAGA  MONTE  ALTO  ME. 
Realinhamento:  fica realinhado o item Pera in Natura, 
passando  de  R$  0,59  (cinquenta  e  nove  centavos)  a 
unidade  para  R$  1,12  (hum  real  e  doze  centavos), 
retroagindo seus efeitos a 29 de outubro de 2020, com o 
saldo de 42.602 (quarenta e dois mil e seiscentos e dois) 
unidades, perfazendo um total de R$ 22.579,06 (vinte e 
dois  mil,  quinhentos  e  setenta  e  nove  reais  e  seis 
centavos). Assinatura: 19/03/2020. Objeto: aquisição de 
hortifrutigranjeiros par o Setor de Merenda Escolar.

Processo  Administrativo:  628/20. Modalidade: 
Dispensa de Licitação nº 100/2020. Artigo 24, Inciso II da 
Lei 8.666/93.  Homologação e Ratificação: 18/03/2020. 
Proponentes: 03 (três). Extrato de contrato n° 11/2020. 
Contratada:  RENATOARANTES  DEL  NERO  MULLER 
2950561841  Vigência:  12  (doze)  meses  a  contar  da 
assinatura. Valor:  R$ 7.995,00 (sete  mil,  novecentos e 
noventa e cinco reais.).  Objeto: serviço de comunicação 
e publicidade do CMDCA (conselho Municipal da Criança 
e  do  Adolescente),  com  marketing  de  conteúdo, 
publicidade institucional  e  site.  MILTON DIMAS TADEU 
URBAN - Prefeito Municipal  

Processo  Administrativo: 1043/20. Modalidade: 
Dispensa de Licitação nº 103/2020. Artigo 24, Inciso IV da 
Lei 8.666/93.  Homologação e Ratificação: 19/03/2020. 
Proponentes: 03  (três).  Empresa  Adjudicada: 

SINGULAR DROGARIA E MEDICAMENTOS ESPECIAIS 
LTDA. Valor:  R$  14.164,80  (quatorze  mil,  cento  e 
sessenta  e  quatro  reais  e  oitenta  centavos).  Objeto: 
aquisição de medicamento para atendimento de Ordem 
Judicial.MILTON  DIMAS  TADEU  URBAN  -  Prefeito 
Municipal  

Secretaria Municipal de Finanças

RESOLUÇÃO     N°     001/2020     -     SMF  

A Secretaria Municipal de Finanças, em consonância com 
o parágrafo único  do Art.34 do Decreto n°  3.490/2008, 
resolve alterar o vencimento do IPTU do mês de Março 
de 2020.
Considerando a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
sancionada  pelo  Presidente  da  República,  que  dispõe 
sobre as medidas para enfrentamemnto da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente 
do COVID-19 (Novo Coronavírus), resolve:
Fica prorrogado o vencimento do IPTU conforme abaixo:
Vencimento: 20.03.2020 – Prorrogado até 20.04.2020
Vencimento: 23.03.2020 – Prorrogado até 23.04.2020
Vencimento: 26.03.2020 – Prorrogado até 26.04.2020
Vencimento: 29.03.2020 – Prorrogado até 29.04.2020
Demais vencimentos permanecerão inalterados.
Esta  publicação  entra  em  vigor  na  datda  de  sua 
publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Pirassununga, 19 de março de 2020.
Leonardo Flink Maialle
secretário Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Direitos
Humanos, Cidadania e Justiça

SUSPENSÃO DE SESSÃO PÚBLICA

Em  virtude das medidas adotadas pela Prefeitura 
Municipal de Pirassununga para a prevenção da 
propagação da doença provocada pelo novo Coronavírus 
(Covid-19), seguindo parâmetros adotados pelo Ministério 
da Saúde e pela Secretaria Estadual da Saúde, fica 
suspensa a Sessão Pública para eleição do Conselho 
Municipal de Políticas Antidrogas - COMAD, que seria 
realizada no dia 25 de março de 2020, às 19h no 
auditório do Paço Municipal.
Maria Priscila Sampaio de Souza
Secretária Municipal  de Direitos Humanos, Cidadania e 
Justiça
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